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PROJETO DE LEI ITQ 5  1—E-76 

ABRiS CRÉDITOS UPLE?CENTARES 

A Caiara Municipal de Conselheiro Lafiiete decreta: 

UNID DE - 02 - GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA 

3.1.2.0,00 MATERIAL DE CONSUMO 

01 Impressos, livros e rrateriniG  de expediente 

3.1.3.0,00 SERVIÇOS DE TERCEIROS 

01 Serviços de comunicações 

05 Publicações diversas 

3.1.4.0-00 ENCARGOS DIVERSOS 

08 Café dos funcionários 

UNID rE - 04 - SERVIÇOS DO PATRIMÔNIO 

3.1.2.0,00 - MATERIAL DE CONSUMO 
02 Pare os próprios municipais 

3,I,3.0_00 - SERVIÇO' DE TERCEIROS 

02 Conservação de motores e pertences 

4,1,3,09-00 EQUIPAMENTOS  E INST;.LAÇES 

)l Aquisiço de equipamentos, máquina e motores 

UNIDADE - 06 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇO E CULTURA  

3.1.2.0.-00 MATERIAL DE CONSUMO 

05 Llateriais diversos 

4.I.4.o-00 MATERIAL PERMANENTE 

03 Para aquisiço de ni6veis e livros p/a 
Biblioteca Municipal 

UNIDADE - 07 - SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3,1.2,0-00 MATERIAL DE CONSUMO 

04 Peça e acess6rios para máquinas e vecu— 
los 

UNIDADE —09 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO 
3.1.0.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

04 Material para serviços diversos 

05 Pra., parques e jardins 

15.000,00 

18.000,00 

6.000,00 

6.000,00 

10.000,00 

5.000,00 

10,000,00 

15.000,00 

4.000,00 

50.000,00 

50,000,00 

5.000,00 
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3.1.3.0-00 - SERVIÇOS DE TFRCEIROS 

03— Carretos diversos 

4.1.1.0-00 - OBRAS PÚBLICAS 

02 Ampliação de redes de iluminação pb1ica 

UNIDADE - 10 - SLTPERINTENDNCIA DE PAVITENfÇ710 

3.1.2.0-00 - MATERIAL DE CONSUMO 

01 Lateriais para serviços diversos 

3.I.3.O00 - SERVIÇOS DE TERCTIROS 

02 rerviço; diversos 

TOTAL 

—2- 

50.000,00 

15.000,00 

35.000,00 

80.000,00 

374.000,00  

FICAM CANCELADAS AS SEGUINTTIS DOTAÇtES  

UNIDADE - 02 - GABINETE E SECRETARIA DA PREPEITURA  

3.1.4.0.00 - ENCARGOS DIVERSOS 

10 - Indenizações trabalhistaa 	 85.000,00 

4.2.1.0-00 - AQUISIÇO DE I14VEIS 

01 - Aquisição e des"propriaço de imcveis 	48.000 9 00 

UNIDADE - 03 - RENDAS E PATRIMÔNIO 

4.3.1.0.00 AMORTIZAÇIO 

01 -Amortizaço de Divida Pública 	 30.000,00 

UNIDiDE - 04 - SERVIÇO DO PATRIMÔNIO 

3.I.3.0m00 IIRVIÇOu DE TERCEIROS 

CI - Conervsço dos prprios municipais 	10.000,00 

UNIDt.DE - 05 - DIVISO DE CONTABILIDADE 

3.1.2.0.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

02 - Conservação de mveic e utensílios 	2.40000 

UNIDADE - 06 - DEPART!MENT0 DE EDUCAÇXO E CULTURA  

3.1.3.0.00 - ERVIÇOS DE TERCEIROS 

02 - Conservação de prédios, mveis e utensi— 
lios 	 10.000100 

UNIDADE - 07 - SERVIÇOD MUNICIPAL DE ESTRADA,` E RODAGEM 

4.1.3.0.00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇES 

01 - Equipamentos rodoviários, máquinas e fel— 

culos 	 100.000900 



o 
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-3- 
UNIDADE - 08 - SE1?VIÇO DE SA'DE E ASISTNCD SOCIAL 

3.1.2.0-00 - MATE.JAL D. CONSUMO 

01 - Impressos, livros e materiais de expeelente 6.000,00 

3.2.1.0.00 - ST3BVENÇES SOCIAIS 

02 A'iutncia li maternidade e à ixncia 	12.000,00 

UNIDADE - 09 - DEPARTAMET110 DE URBANISMO 

3.1.3.0-00 SERVIÇOS DE TERCEIROS 

01 Conservação de Ferramentas, máquinas e veíeu 

los 	 9.000100 

4.1.3.0-00 EQUIPAMENTOS E INSTALAÇtES 

01 Ve!culos, máquinas e pertences 	 61.600000 

TOTAL 
	

37.0OO,0O 

ART. 22 - Revogam-se as disposiçes em contrario, entrando esta lei 

em vigor na data de sua publicação. 

C11,-ARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, 30 DE AGOSTO 

DE 1968. 

41 
DR. 0DiLON DO AMARAL TTTTRNG 	 GERALDO LEIO REZENt/2 

-Presidente 	 7 	-Secretario.. 
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PREFEITURA DO MUNICÍHO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

   

IWJETO: jJ 	N. 

ABRE CID'ITOS.. aUNp..S 

Crnara. Municipal de. Conselheiro Iafaiete decreta e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono--..a seguinte LeL. 

Pica: o: Senhor Prefeito.: Municipal autorizado: a abrir. Cr 

&pieznentareis no Orçamento.: dó. Corrente. exercf.cio:, 

atendimento: 

UNIDADE = OZ = GÀB1TE E SECRETARIA DA REYEITURA  

MATERIAL DE CONSUMO 
O Impressos, livros: e materta de; expediente:. 	 

33.0-00 SERVIÇOS DE TERCEIROS 

01 Serviços., de comun.toaçies: 
O5 Pub1ioaes. diversas. 

3..II.4.0-00 ENCA.RGOS DIVERSOS 

08 Cat- dos. 	cicnrïos 

UNIDADE = 04 = SERVIÇOS DO PATRIMÔNIO 

35.L2.D-00 MATERIAL DE CONSUMO 

Oa. Para os proT;priõs municipais: 
SERVIÇOS DE TERCEIROS: 

02 Cbnservaç.n de motores: e pertences 
4.IÍ.0-00: EQUIPANTO&: E 1NSTALA'ÇES 

01 Âquiaiço) de equipamentos, rnuins e: morbores. 

UN1U1AD =. 	= DE.P&RTANTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

2. MATERIAL DE CONSUMO 

O5 Mteria diversoa 

4: 144,.0-00 MAXERIAM PERMANENTE 

03 Para  aquisição de m&veia e livrais. pIa  Biblioteca 
Municipal 

UNIDAW = 07 = SERVIÇO MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

3.3:92.10-00 MATERIAL. DB CONSUMO 

04 Peças... e- acessórios para ma quinas e veciiloe 

UNIDADE = 09 =.DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

3;..T2.0-00 MATERIAL DE CONSUMO 

04 Materi  para serviçaw, diversos 
05 Praçaa, parq.ues  e jaxins 

3:.i.3'.000 SERVIÇOS DE TERCEIROS 
03 Carretos, diversos 

15,000,00 

1E400100 
6.000,00 

6...000.,O0 

10 ..000,OO 

5.000,00 

I0. OOO ,OO 

1.5.000,00 

4.000,00 

50.000,00 

50.000,00 
5.000,00 

50-0009t00 



cÁ ; 
Ern L 

- Vice Presidente 

í:i ' 

.L. 

FROJE'O i": 
—__Provado :, 

Votação: 

r10 	......... 

t 

4 -4 
ui 
o 

ME o 

o 

CAMARA MUt .ër'L 

de 	 

Prsidentc 

rLUJd' i 	•! ..• 	tsuc..—  -- -: 
	Provado 	 ussão e Votação. 

Votação : 	 -'tv- 3'v&s,   Nulo 
-. .P,raicoei 

- CÂMARA MUNLAL DE C 

Em 	de  	 .   

PT.' "() DE  iJJ I_F- 
.­4 .. Pro 	em..I:iscussão e Votação. 
VOL:  ço: ...j 	 Favoráveis, 	 Nulos 

- Contrários 	Brancos 
A 	MUNLiP' DE CMS1. FIE O L4AITE 

VO.YTO DE 

- 	TJ Provado em 	 
Votação: 

N.° 	 

\ 3taçao, 
Fv'rfLveis, 	Nulos 

   

- Vice resi,ètC 

, ROJETO DE LI N ° 
Próvade em 3-  'cuS:O e utaçãO. 

	 1 :U109 M ~üz 
	 Lontrárii 

CAMAM MUNLCI 	DE CONS€LHE O 

de 

Presidente 
	 ...tiO -- 

   

Vice Presidente 

  

• 'I 

o 

 

 

.1 

Em4?..de. 

30 
* 

Presidente .3.. 

 

   

   

Vice Presinte 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAPAIBTE 
ESTADO DE MINAS GERAIS -2- 

      

      

4.LI.O»00 OBRAS: PBLICÂS 
02 Ãmp fçao de redes: de iluminação-  pública 

UNDÀDE = 10 = SURINTEËNCIA DE PAVflNÇ10  

3J12.0-00 MATE RTIL DE CONSUMO 
O: Mteriaia: para serviços diversos 

3.t.3.0-00 SERVIÇOS DE TERCEIROS 
02 Serviç:oa. diversos 

T. 0 T A 

vtv 

    

  

DO ,000,Q0 

 

35.fJOO,OO 

80,000,00 
459.000,00  

        

 

FICAM. CANCELADAS AS SEGUINTES DOTAÇES.: 

     

        

UNIDADE = 02: =. GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA: 	Ir L 
• Y::.1.4.0-00. ENCARGOS DIVERSOS 	 ... 

10 I.en.taç6.ea traha1hintas 	(' 9 	»'\ 	174009,00 
4.2.1.0-00. AQUISiÇO DE IMÓVEIS 

01 Aquisiçãw, e desapropriação,  de Ini6veis 	 48.000,00 

III 	= 03: = RENDAS E PATRIMÔNIO  

4J.G-00 ANORTIZAÇXO 
01,1 Amortização; de: Dvi.a Piíb1ia 	 30.000100 

UNIDADE = 04. SERVIÇO DO PRIMÔNI0  

3.1.3.O-00 SERVIÇOS: DE TERCEIROS 
01 Conservaç.o: doa pr:prpróprios,rnunicipai 	 10.000000 

UNIDADE = 05 = DIVISÃO DE CONTABILIDADE  

MLRTAI. DE CONSUMO • 02 Cbnservaço de m&veiff. e utens1ios 	 2.400,00 

UN]IflAD = 06-.= DEPARTÁNENTO DE EDUCAÇO E CULTURA  

35J.0-00• SERVIÇOS DE TERCEIROS: 
02 Conser'açao de prédios, móveis e. utenafiió'a. 	10.0009,00 

UNIDADE . - 077 = SERVI O MUNICIPAL DE ESTRADAS DE RODAGEM 

1.0-00 EQ 	INTOS E INSTALAÇES 
0.1 Euiparnento.s rodovirios, maquinas e vecu1o:s. 	100.000100 

UNIMADE = 08.: = SERVIÇO DE SAE E ASSISNCIA SOCIAL 

3I.,a.0-00: M&TERIAL DE COIU} 
0I[ Impressos, iivrae e: materjJ.S. de exdjente: 	 6,000,0 

Ir.O.-OG S.UBVENÇES. SOCIAIS 
02 Âaaitncia à maternidade: e infância 	 12.000,00 

UNIDADE = 09:: = DEPÂRTANENTO DE URBANISMO  

3:.1.3.0-00 SERVIÇOS DE TERCEIROS 
01 conservaça. de Ferramentas, mquinas e ve.cu1os. 	9.000,00 
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4Ir.5.O-OO EQUI.PNP0S E INS TALLÇ 
Ot Veículos, maquinas. e pertences. 

TO 	Â•L. 

61.600 0O  
459,000.00  

   

   

ÂRT. 2 - Revogam-se as disposições eixi contrario, entrando esta lei em 

vigor na da ta de sua publicação* 

PÁILCIO DA =SITUA MUNICIPAL DE C0NSELIIR0 LAFàIE1!E, 

AOS ~ 0YIZ AGOSTO DE 1976. 

DR. CAMILO PRAÍ"i .S SANTOS JtNI0R 

Prefeir. Municipal 

 



Re].tor 

PREOEB 

     

A COMISO DE REDJÇO. examinando o projeto de lei  

de parecer que o mesmo aea apreciado em sua 
	

dioussà e vo- 

ta ço, com as emenda aprovadas,,  

Sala dai Sessões, 	 ú 	 dei0 9- 

9 

.W 



CÂMARA MUNICIPAL DE, CONSELHEIRO LAFAIETE 

PA ECER 
A  COMISSÃO DE  '.  -, 
É de Parecer que o ïxpa  lente .tipra  (r.etr1-) deva 
ser discutido e voado pelo Pica 
SALA DAS SESSOES 

e 

rio da asa 

CÂMARA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

      

EMENDA AO PROJETO DE LEI N2 51—E-76 

   

No àrtigo 12 na 

UNIDADE = 9 = DEPARTAME1TO DEI'LB.NISO 

4.1.1.0-00 OBRAS PUBLICAS 

02 Ampliação de redes de iluminação 

passa para 

pi.b1ica R$ 100..000,00 

0P15 .000,00 

    

E FICA  CANCELADA A SEGUINTE DOTAÇO : 

T3i'TIDADE =2 - GBI1TETE E SECRET:RIA DA 
T A 3.1.4.0-00 	 1D rJJV 

	

L 	jJ Y JJJL, 

10 Indenizaç6es trabalhistas 

ra CR 85.000,00 

PREFEITURA 

de CRt 170.000,00 passa ia— 

SALA DAS SESSES 2 TE AGOSTO DË,1976 

À Ccm!ssão d.' LegsaçO e 
Justiça, para paecr. 

ozi! íi:Yj 
DW GERALDO LEIO RESENDE 

   

Vereador 
Pre8 

   



PREFEITURA DO MUNICÍHO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

J U 5 T 1 F 1 O A T 1 V A 

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores: 

Estamos encaminhando à Egrégia Cara de Versa.-
dores:. a; pmJetói, de lei que"ABE CRDITOS SUHE1'NTÀRES" no orçamenta-
do corrente exerccio no valor de CR$459.000,00 (quatrocentos e cm - 
quenta e nove mil cruzeiros). 

De imntico valor Í'onecemos a relação das. dota - 
çes a serem canceIdaa.. 

As exigências de urna melhor &istribuiçao de recursos, 
respondemos com o cancelamento parci3l, ou total-  de algumas ,dotações des 
neces.srias ou em condições de aguardarem melhores. dias.. 

PÁLCIO DÁ PRYEITURL MUNICIPAL DE CONSEIJIR0 LAPA= 

, AOS 03 DE AGOSTO DE 1976. 

çfí 
DL CAMILO 	-u' 	SÂ1TOS JTJIIIOR 

Prefei o Municipal 
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CÂMARA MUL\*CItAL D' ONSE[JIElRO LAFAI1iTl 

1'AR'CE 
A COMISSÃO tE. 	 

É de a»r qw' o  t edienie supra (tro) deva 

F. r 	o  v' a u 10-40 PleRár,ø da  

CÂMARA WT'"T'AL DP CONSELHEIRO LAPAIE'Vt 

l tCFR 
A 
É de  Larceer que o Exied$ei4e t. p 	tetro) deva 

-ser  Iutido e vo ado pelo  Pleli.ia ua  Casa. 

SALA JS  sEsÔ.:sO•j. 	 / 	 

CÂMARA MU.- CU-AL D' C9NSELHEIRO LA1A1ET 

'A [tECER 
A CO'IS() 'E 	 
É de i arcer que o Éx ~ edje jule supra retro) deva 

ser  discutido ó vo ado pelo P1enrio da Casa. 

SALA D.S sESÓ:s, 	 

Uk 

ROJETO DE LfI N. _________ 

Provado  ezn..t.. Pise  ussAo e Votaçao. 
aça 	 Favoráveis, . 	Nulos 
	 Contrários 	,Brancos 

CÂMARA MUNIIPA. DE CQtSLHUQ  LAFA(TE 

Eni 	de  	de19 

PROJ'TODE LEI ,N.8. 

	Prvado 	 e Votuç. 
• Votuçii: 	 k'aïúve1s, 	Nuloø 
	 Contrários 	Brancos 

rA • MA MWlC4F'Ak DE 	 tFAIETE 
Em  	 de 19 

Pres.ncc 	- .. 	 -• 	Secrcário. 	 - 	 

- 	 - 

 

Secictõrjo 

Vice  Preiidentj 

 

5.° Secretario  •--' - -•- 

   

 

Vice ireskiente 

 

    

2. s;-_r 

• PROJETO DE LEI N° 

Votaç..o 	 ._. v.' 	 • 

	Brancos 
CÂMARA MUNI JIPM DE CONSELHEIRO LAFATE 

Em 	do 	..._de19 

        

e , - 

  

('o 

  

        

        

        

Vice . 	,),__.  _..&flQ 


